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TER]IIO PE CONTRAE*

CONTRATO: 20.81. §4DA2s

TERMO DE CONTRATO QUg ENTRE SI
CELEBRAM A CÂITIANA MUNICIPAL DE
GENERAL SAMPAIO/CE E A EMPRESA
DOMINGOS DENES DGS SANTOS LOPES-ME,
NOS TERMOS DO ART. 75, INCISO II, DA LEI
N" 14^133 DE 01 DE ABRIL DE 2A21, PARA O
rIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

A Câmara Municipal de General Sampaio/CE, Órgâo Público do Poder Legislativo Municipal,
com sede na Rua José Félix, sln - Centro, General Sampaio - CF.,62738-000, inscrita no CNPJ
n" 23.489.891rc001-97, sendo neste ato representada pela llustríssima Presidente, a Sra. Diernes
Samara Peixoto Gama, inscrita no CPF n". A39.777.473-71, de agora em diante denominado
CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa DOMINGOS DENES DOS SANTOS LOPES-
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita sob o CNPJ n".19.579.9401000I-05, com sede a

Rua Maria Matos, 75, Bairro: Bela Vista, CEP:.62.736-000, Paramoti, estado do Ceará, neste ato
representada por seu Sócio Administrador, o Sr. Domingos Denes dos Santos Lopes, inscrito no
CPF n". 986.836.593-72, onde o CONTRATANTtr utiliza:rdo suas prerrogativas legais, com
base na Lei no. 14.13312021, cüm destaque para o artigo 72 e para o inciso II do artigo 75 do
respectivo diploma legal e Decretc n".12.343, de 30 de dezembro deZA?4, resolvem e acordam
na proposta apresentada no ato de DISPENSA DE LICITAÇÃO N" AATDü}í-IIL, resolvem e

acordam na celebração do presente INSTRUMENTO CONTRATUAL, mediante as cláusulas a
seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de locação de
veículo junto a Câmara Muuicipal de General Sampaio/CE, de acordo com a proposta da
contratada e ato de Dispensa de Licitação, aos termos da Lei a".14.L33/2021, com destaque para

o artigo 72 e para o inciso II do artigo 75 do respectivo diplorna legal e Decreto n". 12.343, de

30 de dezembro de2024.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA ExECUÇÃo Dos sERvIÇo§
2.l.Para a execução dos serviços serão emitidas ORDENS DE SERVIÇOS, em conformidade
com o(s) contrato(s) ora firmado(s);
A execução dos serviços deverá ser fielmente cumprida pelas partes, de acordo com as norrnas
da Lei 14.13312021, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial;
A execução dos serviços ora contratados será acompanhada e fiscalizada por representante da

Contratante, com atribuições específicas bem como representante designado da Contratada.
Os serviços a serem prestado pela contratada serão:
a) Locação de um veículo, sem condutar, tipa passeic cam potência mínima do motor 1.0,

movido a gasolina/etanol, ano de fabricaçâo não inferior a 2AZA, ar candicionado, direção
hidráulica com capacidade m[nirnapaÍa5 pessoas, sem franquia de quilometragem, manutenção,
IPVA e Licenciamento por conta da contratada e cornbustível por conta da contratante.
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cr,Áusur,A TERCEIRA -Do vALoR s coNDlÇoss DB rAGAMENTo:
3.1. Para cumprimento do que determina a Ct ÁUSULA II, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA, o valor mensal a ser pâgo é de R$ 5.00ü,00 (cinco mil reais), perfazendo o
valor total de R$ 60"000,00 (sessenta mil reais), pela execação do objeto ora contratado,
confonne detalhamento a segrir:

3.2. Os pagamentos serão feitas de acordo com a realizaçãa dcs serviços, em até 30 {trinta) dias
do mês subsequente ao adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentação tratada
neste subitem, através de crédito na Co:rta Bancâriado fomecedor ou através de cheque nominal,
de acordo com os valores contidos na Praposta de Preços do licitante em conformidade com
projeto básico.
3.3. Por ocasião da realização dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas)
vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da
CAMARA MLTNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO/CE.
3.4. A pagamento fica condicionado, à satisfaçâo de todas as condições estabelecidas em contrato
e da comprovação de regularidade para com os encargcs previdenciários, trabalhistas e fiscais;
3.5. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos:
a). Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, na forma da Portaria Conjunta
RFB/?GFN no 1.751, de 2 de outubro de 2014; (observado o que dispõe o art. 3o, parágrafo
único da EC n". L06o promulgadn ena 7 d* maio de 2$20)
b). A comprovação de regularidade para som a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de
Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;
d). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através
de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;
e). Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa.
3.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito , paía que, fio praza de 5 (cinco) dias úÍeis, regularize sua situação ou, no
mesmo ptaz,o, apresente sua det'esa. O prazo poderá ser proÍTogado uma vez, por igual período,
a critério da conffatante.

CLÁUSULA QUARTA - Do PERÍoDC DE vIGÊNCIA:
4.1. A prazo de vigência da co*tratação é de 12 {doze} meses contados da assinatura de contrato,
prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na f,orma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133, de
2421.
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Itcm Descrição da Scrviçn llnidade Quantidaclc V. Mensal V. (ilobal
01 Locação de um veiculo, sem condutor, tipo

passeio com potência ruínima do motor 1.0,
movido a gasolina/etanol. ano de fabricação não
inferior a 202A, ar condicionado, direção
hidráulica com capacidade mínima para 5 pessr:as,

sem franqúa de quilometragem. manutenção,
IPVA e Licenciamento por conta da contratada e

combustível por conta da conlralanle.

Mês t2 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00
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4.2. A pÍoffogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos pare a Câmara Municipal de General
Sampaio/CE, permitida a negociação eom o contratado.
4.3. Serviços de natureza coatínua são serviços auxiliares e necessários à Câmara Municipal de
General Sampaio/CE, no desempenho de suas atribuições que, se interrompidos, podem
comprometer a continuidade de suas atividades e cuja contratação deva estender-se por mais de
um exercício financeiro.

CLÁUSULA QUINTÀ _ DO REAJUSTE
5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no praza de um ano contado da
data da apresentação da proposta.
5.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a
aplicação, do indice IGP-M/FGV, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidade.
5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
5.4. No caso de atraso ou não divulgação do{s) índice (s} de reajustamento, o CONTRATANTE
pagarâ ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação coúecida, liquidando
a diferença correspandente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).
5.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido{s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais serutilizado(s), será(ão) adctado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação eatâc em vigor.
5.6. Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
5.7 . O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SExTA _ Do cnÉnlTo oRCAMENTÁRIo:
6.1. As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte dotação:
Programa: 01.ü31.0001.2.130.000ü - Manutenção e Funcionamento das Atividades
Legislativas;
Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA sÉTIMA DÂ§ oBRTGAÇÕES TRABALHISTAS, FISCATs E
PREVIDENCIÁRIAS.
7.1. Ficam a cargo da CONTRATADA, as despesas com encargos trabalhistas, previdenciários,
Íiscais e comerciais, resultantes da execução deste contrato, em conformidade com a art.lZL da
Lei 14.133 DA2l.

CLÁUSULA oITAvA DÂS OBRIGAÇÕES Do CONTRÁTANTE E Do
CONTRATADO
8.1. Obriga-se a CONTRATAIIA a:
a) A Contratada deverá prestar os serviços de acordo coÍn o que prescreve as especificações deste
Termo de referência.
b) Disponibilizar para a prestação dos serciços somente veículo(s) qualificados para a prestação
dos serviços objeto desta licitação, objetivando lograr êxito e segurança, avocando para si toda a
responsabilidade de forma a resguardar a Câmara M*nicipal de General Sampaio/CE de
eventuais prejuízcs deccrrentes de qualquer deÍnanda legal.
c) Manter sob sua guarda e total responsabilidade eventuais documentos disponibilizados pela
Câmara Municipal de General Sampaic/CE.
d) Prestar os serviços em observância à ética prcfissional.
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e) Prestar os serviços sem limite de consultas objetivando dirimiÍ dúvidas suscitadas por
servidores da Câmara Municipal de General Sampaio/CE.
f) As eventuais consultas formuladas por servidores da CONTRATANTE, objetivando elucidar
duvidas, poderão ser efetuadas inf,ormalmente via telefone ou pessoalmente, ou através e-mails,
ou coffespondência durante o expediente normal de funcionamento da Câmara Municipal, sem

limite de quantidade.
g) O atendfunento às eventuais consultas deverão serem elucidadas formalmente (por escrito) e
devidamente assinada por profissionais devidamente qualificados para a prestação de serviços
referentes ao objeto em tela, devendo a resposta ser dada em tempo hábil, conforme cada

demanda, a contar da data e hora do seu recebimento.
h) Repassar em tempo hrábil a Câmara Municipal de General Sampaic/CE, informações que
julgar necessárias dentre elas para providencias de pagamento de emolumentos ou taxas em
tempo hábil.
i) Independentemente da fiscalização feita pela ContrataÍrte, a contratada é a única e exclusiva
responsável por danos e prejuízos que vier a causâr ao Contratante ou a terceiros, em decorrência
da execução dos serviços, sem quaisquer ônus para a Câmara Municipal de General Sampaio/CE.
j) Aceitar as supressões e acréscimos desta licitação, objeto de contrato, em conformidade com
o que prescreve a art.l25 da Lei l4.l33l}l.
k) A contratada se submete as obrigações quanto à propriedade, seguranças e sigilo de

informações previstas neste Termo de Referência.
l) Pagar seus empregados no pÍaza previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o

pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciiârias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS,
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da

Câmara Municipal de General SampaiolCE por eventuais autuações administrativas e/ou
judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações,
não se transfere a Câmara Municipal de General SampaiolCE;
m) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com a objeto do

CONTRATO;
n) Responder, pecuniariamente, por todos os danos elou prejuízos que forem causados à União,
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestaçâo dos serviços;
o) Respeitar as norrnas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis
do Trabalho e legislação pertinente.

8.2. Obriea-se a CONTRATANTE a:
a) A Contratante se obriga a proporcion&r ao (à) Contratado(a) todas as condições necessárias ao

pleno cumprimento das obrigações decorrentes desse instrumento, consoante estabelece a Lei no
14.1331202t.
b) Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço.
c) Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
objeto contratual, diligenciando nos sasos que exigem providências corretivas.
d) Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.
e) Notificar extrajudicialmente a futura Contratada e aplicar as sanções legais em decorrência do
declínio na qualidade dos serviços, e/ou em decorrôncia de fatos supervenientes propensos a

gerar prejuízos financeircs à Administração Pública.
f) Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento e nas demais cominações legais.
g) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o fornecimento dos serviços.
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h) Acornpaúar, controlar e avaliar os serviços prestados observando os padrões de qualidade,
através da unidade responsável pela gestão do contrato.
i) Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à prestação
dos serviços.
j) Atestar as faturas e relatórios correspondentes à prestação de serviços, por intermédio do
servidor competente.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÔEs PERTINENTES À LEI GERAL DE
PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAT§ {LGPD}
9.1. O CONTRATADO declara que tem ciência da existência da LGPD e se compromete a
adequar todos os procedimentos interncs ao dispasto na legislação, coin o intuito de proteger os
dados pessoais que lhe forem repassados, cumprildo, a todo momento, as norÍnas de proteção de

dados pessoais, jamais colocando, por seus atos ou poí sua cmissão, o CONTRATANTE em
situação de violaçãa de tâis regras.
9 .2. O CONTRATADO somente poderá tratar dados pessoais nos limites e finalidades exclusivas
do cumprimento de suas obrigaçães com base nc preseâte contrato e jamais poderá realizar a
tratamento para fins distintos do fomecimento e/ou execução dos serviços especificados no
certame ou no contrato administrativo.
9.3. O tratarnento de dados pessoais será realizado de acords sorn as hipóteses de h'atamento
previstas nos arts. 7o, ll, 14, 23,24 e 26 da LGPD e somente para propósitos legítimos,
específicos, explícitos e informados ao titular, observando a persecução do interesse público e os
princípios do art. 6" da LGPD e 37 da Constituição Federal de 1988.
9.4. A CONTRATADO deverá indicar, no prazo máximo de 5 ( cinco) dias úteis da publicação
do Aditivo, a identidade e informações de contato do seu Encarregado de Proteçâo de Dados,
bem como, se aplicável, o endereço da página eletrônica onde essa designação e realizada,
conforme estabelecido no § 1o do art.41 da LGPD e se compromete a manter o CONTRATANTE
informado sobre os dados atualizados de contata de seu Encarregado de Tratamento de Dados
Pessoais, sempre que for substituído, independentemente das alterações em sua página eletrônica.
9.5. O CONTRATADO deverá ccoperaÍ com â Administração Direta e Indireta do Estado do
Cearáno cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos
na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteçâo de Dados em vigor e tâmbém no atendimento
de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e Orgãos de Controle,
quando relacionados ao objeto contratual.
9.6. O CONTRATADO não poderá disponibilizat on transmitir a terceiros, sem prévia
autotuação por escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso emrazáo
do cumprimento do objeto deste instrumento contratual.
9.7. Caso autorizada transmissãc de dados pelo CONTRATADO a terceiros, as informações
fornecidas e/ou compartilhadas devem se Iimitar ao estritarnente necessário para o fiel
desempenho da execução do instrumenta contrafual, adotando procedimentos de segurança que
assegurem a sua confidencialidade, integridade e disponibilidade dos dados.
9.8. As PARTES se obrigam a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas as pessoas que
efetivamente precisam acessá-lcs o façam, sabrnetendo-as, em tcdo caso, ao dever de
confidencialidade.
9.9. Ocorrendo o ténnino do tratamento dos dados nos termos do aú. 15 da LGPD é dever do
CONTRATADO eliminálos, com exceção das hipóteses do art. 16 da mesma lei, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas

obrigações.
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9.10, O CONTRATADO não poderá deter cópias ou backups, informações, dados pessoais e/ou
base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste
instrumento contratual.
9.11. O CONTRATADO deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse

em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja necessidade
de seu tratamento-
9.n. A CONTRATADO fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que

conteúam informação, dados pessoais, e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a

execução do cumprimento do objeto deste instrumento contratual, no prazo de 30 (trinta) dias
corridos, contados da data de qualquer uma das hipóteses de extinçâo do contrato, restando
autorizada a conservação apenas nas hipóteses legalmente previstas,
9.13. Caso as PARTES necessitem súcontratar atividades relacionadas ao certame/contrato em
que haja tratamento dos dados, deverão exigir a vinculação do SUBCONTRATADO
(suboperador) aos critérios definidos neste instrumento, fazendo-o assinar um termo de adesão

ao presente contrato.
9.14. O CONTRATANTE deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de subcontratação (suboperadores) firmadcs ou que venham a ser celebrados pelo
CONTRÂTADO.
9.15. Em caso de subcontratação, o CONTRATADO e o SUBCONTRATADO responderão em
regime de solidariedade par eventuais danos causadcs aos titulares, o CONTRATANTE e a
terceiros, em virtude de qualquer condnta comissiva ou omissiva inerente ao tratamento dos
dados.
9.16. O CONTRATADO deverá assegurar que o subcontratado oferecerá o mesmo nível de

segurança dos dados, prcduzindo e guardandc evidências disso;
9.17 . As PARTES devem adctar boas práticas de gavernança e medidas técnicas e

administrativas em relação ao tratamento dos dados, compatíveis com a estrutura, a escala e o
volume de suas operações, bem como a sensibilidade dos dados tratados.
9.18. E dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos
e responsabilidades decorrentes da LGPD, inclusive dará conhecimento formal aos seus

empregados das obrigações e condições acordadas nesta cláusula.
9.19. O CONTRATADO se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores,
consultores, fornecedores elou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades,
tenham acesso elou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, agirão de acordo com
o presente contrato, com as leis de proteção de dados e que estes respeitern o dever de proteção,
confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir compromisso formal de preservar a

confidencialidade e segurança de tais dados, documento que estar disponível em caráter
permanente para exibição do CONTRATANTE, mediante solicitação.
9.2A. O CONTRATADO deverá promovsÍ a revogação de todos os privilégios de acesso aos

sistemas, informações e recurscs do CONTRATANTE, em caso de desligamento de funcionário
das atividades inerentes à execução do presente Contrato.
9.21. Em easo de incidente de segurança em relaçãa aos dados tratados neste certame/contrato,
que comprometa a confidencialidade, a integridade e a disponibilidade dos dados, a PARTE que
sofreu o incidente deverá comunicar imediatamente a ocorrência a partir de uma notificação que
conterá, no mínimo:
a) Data e hora do incidente;
b) Data e hora da ciência pela PARTE responsável;
c) Descrição dos dados pessoais afetados;
d) Número de titulares afetados;
e) Relação dos titulares envolvidos;
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0 Riscos relacionados ao incidente;
g) Indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados;
h) Motivos da demora, no caso de a comunicação não haver sido imediata;
i) Medidas que t-oram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo;
j) O contato do Encarregado de Proteção de Dados ou de ouka pessoa junto a qual seja possível
obter maiores informações sobre o ocorrido;
9.21.1. Na hipótese descrita acima, as PARTES atuarão em regime de cooperação para:
a) Definir e implementar as medidas necessárias para fazer cessar o incidente e minimizar seus

impactos;
b) Prover as informações necessárias à apuração do ocorrido âo menor praza possível;
c) Definir o padrão de respostas a serem dadas aos dia 7, terceiros, à ÁNPD e demais autoridades
competentes.
9.22. As dados obtidos emrazáa deste contrato serão atmazenados ern um banco de dados seguro,
com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado
controle baseado em função (role based access control) e com transparente identificação do perf,rl
dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a raskeabilidade de cada
ffansação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o
compartilhamento dessas informações com terce iros ;
9.23. A critério do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser provocado a colaborar na
elaboração do Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais, csnforme a sensibilidade e o
risco inerente dos bens e/ou serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.
9"24. O CONTRATADO indenizará c CONTRATANTE, ern razà* dc não cumprimento por
pârte da CONTRATADA das obrigações previstas nas leis, noflIlâs, regulamentos e

recomendações das autoridades de proteção de dados com relação ao presente contrato, de
quaisquer danos, prejuízos, custos e despesas, incluindo-se honorários advocatícios, multas,
penalidades e eventuais dispêndias investigativos relativos a demandas administrativas ou
judiciais propostas em face do CONTRATANTE a esse titulc.
9.25.Em caso de responsabilização do Estado por danos e/ou violações à LCPD decorrentes do
objeto do contratc, deverá ser apurado os danos que efetivamente cada uma das paúes causarem
ao titular dos dados, para {ins de assegurar o direito de regresso do Estado nos termos da
legislação.
9.26. O CONTRATANTE podená realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçâo formulados.
9.27. Os contratos e convênios de que trata o § lo do art.26 da Lei n" 13.7ü912018 deverão ser
comunicados à ANPD.
9.28. Este instrumento pode ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opiniões técnicas ou recoillefldações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DECIMA _ GARANTIA DE §xECUÇÃo
10.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA }ECIMÁ PRIMEIRÂ DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.13312021, o CONTRATADO que:
1 1.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;
11.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicas orr ao interesse coletivo;
I 1 . 1 .3. Der causa à inexecução total do contrato;
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ll.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega da objeto da conffatação sem motivo
justificado;
11.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
conffato;
1 I .1.6. Praticar ato Êaudulento aa execução do contrato;
11.1.7 . Comportar-se de mado inidôneo ou cometer fraude de qualquer nztrxeza',
1 1.1 .8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12.84612A13.
11.2. Serão aplicadas ao CONTLATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

ll.2.l. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
Il.2.2.Impedimento de licitar e contratar, quando prâticadas as condutas descritas nos subitens
t1.1.2. 1 1 .1 .3 e 1 1 .1 .4, deste contrato, sempre que nâo se justificar a imposição de penalidade
mais grave;
L1.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nos subitens 11.1.5, 11.1,ó, 11.1.7 e 11.1.& deste contrato, bem como nos subitens
11.1.2,11.1.3 e 11.1.4, que justifiquem â irnposiçãc de penalidade mais grave.
ll.Z.4. Multa:
11.2.4.1. Moratória de 0,5 Yo (zera vigula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (dias) dias.
11.2.4.2. Moratória de 1% (*m por cento) por dia de atraso injustificada sobre o valor total do
contrato, até o máximo de t0% {dez pcr cento) pela inabservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
11.2.4.2.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133í2ü21.
11.2.4.3. Compensatória de l$Y' (dez por cento) sobre o valor total do ccntrato, no caso de
inexecução total do objeto.
11.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE.
11.4. Todas as sançôes previstas neste contrato pcderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa.
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a detêsa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação-
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATÂDO, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei no t4.133/2A21, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou conkatar.
11.6. Na aplicação das sanções serãc considerados:
1 1.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
11.6.2. As peculiaridades do caso concreto;
1 1.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.6.4. Os dânos que dela provierem pârâ o CONTRATANTE;
11.6.5. A implantação ou o aperfeiçoarnerto de programa de integridade, conforme norrnas e
orientações dos órgãos de ccntrole.
1 1.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.13312021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administraçãa Pública que tambérn sejam tipi{icados como atos
lesivos na Lei n" 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e atÉoridade campetente definidss na referida Lei.

i4us :lrls€ Fêllx, Êi/N, (1ü!n$'ií, e Et1)' €i§.'r§S.êtltJ, (3+nêrel s,slyrÊsié"flE
b..r11óiL ê{itÍ1stàírlur}iÊt}}âlOÉr1êÍdlergrtrâtl.çôil} / §ltÉ. $.dtry!àrô&tàl\rêràlsÊrrr[}rài$.Çê.r#ôv.t)Í

ff t\l ü};t tü,t Ê' hlr:. ã3. ôâ li'. g g|l./t5€:t} t " 
g? .r' Fsl r§, {ét!§} 3à5?--1 t}ã§t

I



CAMARA MUNICIPAL
DE GENERAL SAMPAIO

A VOZ SAMPAIENSE

i{u6 "lÕ§* FSlix, $ltal, §jêntf{r" (:EÍr: eiâ'7$8.ôÕ{). (f,snêÍel ârrlE}§t{r"Cü.
*i."&1isll: eÉr'n&rüfllt iliel$5elüÉn**rsl4$Íitl'}1r*ll.$êÍ'fi I §ittbo é3rryràrà{;tiÊr,lrür&lÊ€n)S)êis.c*».gr5v.tlr

(]ru*a: lM$) ,{di ãJ9./i€IÍ}.êá71àfjt!:l-§l} I Í*Êrrê. (gqi) §:sà'r-rôâA

,
11.8. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que

uÍilizada com âbuso do direito parâ facilitâr, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste contrato ou para provôear confusão patrirnonial, e, âesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação
de coligação ou controle, de fâto ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
11.9. O CONTRATANTE deverá, nCI prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele
aplicados, para írns de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no ârnbito do Poder
Executivo Federal e no Certificado de Registro Cadastral (CRC) do Estado do Ceará.
1 I .10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art" 163 da Lei no 14.13312021.
11.11. Os débitos do CONTRATADO parâ som a CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compeflsados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora
CONTRATAN?8.
11.1 l 1. Na impossibilidade do pagamento da multa por meio de descontos dos créditos
existentes ou da garantia contratual, o CONTRATADO recalherá a multa por meio de
Documento de Ârrecadação Estadual {DAE), podendo ser srústituido por autro instrumento
legal, em nome do ONTRATANTE, se não o f,rzer, será cobrada em processo de execução.

CLÁUSULA DECIMA SI,GUNDA _ DA EXTINÇÃO DO CONTRATÜ:
nl. A presente conkato será rescindido na ocorrência das hipóteses previstas em especial nos
Artigos 89 ao 95, bem como a qualquer dispositivo da Lei n' L4-13312021 e suas posteriores
alterações e, ainda nos seguintes casos:
l2.2.Inadimplência de qualquer cláusula ou condiçâo deste contrato, por infração de uma clas

partes, quando notificado por escrito pela parte nãa infratora e não atendida fio prazo de 48
(quarenta e oito) horas;
12.3. Transferência das obrigações aqri contratadas, parciais ou totalmente, a terceiros, sem a
expressa autorização e concordância de ambas as partes, por escrito;
12.4. Os casos fortuitos ou de força maior, serão excludentes das responsabilidades da

CONTRATADA e da CONTRATANTB.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRÂ _ MODELO DE ExECUÇÃO DO CONTRATO:
13.1. O prazo de execução do objeto contratual é de 12 {doze) meses, çontado a partir do
recebimento da primeira ordem de serviço ou instrumento equivalente.
13.2. O prazo de execução poderá ser prorrogado, nos termos da Lei n" 14.lWzAZl.
13.3. Cortdições de exeeução:
13.3.1. A execução do cbjeto seguirá a seguinte dinâmica:
1 3.3 . 1 . 1 . Início da execução da objeto dar-se à da emissão da ordem de serviço ou da assinatura
do contrato o que ocorre primeiro;
13.4. Local e honário da entreg* do ahjeto:
13.4.1. Os produtos deverão ser entregues em até 05 (CINCO) DIAS, a ccntar do recebimento
da Ordem de ServiçoNota de Empenha.
6.4.2. Os produtas deverâo ser entregues no(a): Rua José Félix, s/n, Bairro: Centro - CEP: 62.738-
000, General SampaiolCE, de segunda à sexta-feira de 08:00 às 17:00 obedecendo ao calendário
local.
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13.5, Forma de entrega, acompanhamento e Íiscalização da ertrega
i3.5.1. O fornecimento dos produtos licitados será de acordo cür a necessidade da Câmara
Municipal, durante o prÍlzo de contmtação, mediante a expedição de periódicas de Ordem de

ServiçoÀ{ota de Empenho, constando a descrição do item a ser entregue.
13.5.2. A entrega do itern será acompanhada e fiscalizada por servidor da Câmara Municipal,
qual deverá atestar os documentcs da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para
fins de recebimento.
13.5.3. A presença da fiscalização da Cãmara Municipal não elide nem diminui a

responsabilidade da empresa contratada.
13.5.4. Caberá ao servidor designadc rejeitartotalmente ou emparte, qualquerbem que não esteja
de acordo com as exigências, bem como, determinar pruzc para substifuição do itern
eventualmente fora de especifrcação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
14.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as nofinas da Lei n'14-13312021, e cada parte respcnderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.
14.2. Em caso de impedimento, ordern de paralisação ou suspensão do contrato, o ÇronograÍra
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
14.3. As comunicações entre o órgãc ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

fim.
14.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
14.5. Após a assinatura do contato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial parâ apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações ccntratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do
contratado, quando houver, do rnétodo de aftrição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.
14.6. A execuçâo do conkato deverá ser acompa*hada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos nos termos da art. 117 da Lei no L4J?3DAil.
ru.7 . A fiscal técnico do contrato acompmhanâ a execução do contrato, paÍa que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a âssegurar os melhores resultados para a
Administração.
14.8. O fiscal técnico do contrato anotaÍá no histórico de gerenciamento do contrâto todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato? com a descrição do que for necessário para a
regvlarização das faltas ou dos defeitos observados nos termos da art. I 17 da Lei no t4.13312021.
14.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
14.10. O fiscal técnico do contrato informaná ao gestar do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem suâ competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
14.11. No casc de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do conkato comunicanâ o fato imediatamente ao gestor do contrato.
14.lZ. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação
contratual.
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14.13. O gestor do contrato acompaúará os regisfos realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e âs medidas adotadas, informando, se

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassârem â sua competência.
14.14. O gestor do contrato coordenará a abtalização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros fonnais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações conffatuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações da contrato para fins de atendimento da f,rnalidade da adminiskação.
14.15. O gestor do contrato acompaúarâ a manutenção das condições de habilitação do
contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
14.16. O gestor do contrato ernitirá documento comprobatório da avaliação realizadapelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao curnprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a evenhrais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
14.17. O gestor do contrato tomará providênciâs parâ afarmalização de processo adminisfi'ativo
de respcnsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser çonduzido pela comissão de que
trata o ar1. 158 da Lei n" 14.13312021, ou pelo agente ou pelo setor com competênciaparutal,
conforme o caso.

14.18. 0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratâção e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.
14.19. O fiscal administrativa do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação
contratual.
14.20. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratagão e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA. DA SUBCONTRATÂÇÃO
15. 1. Não será admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA. DO FISCAL DO CONTRATO
16.1. A Gestão do Contrato será de responsabilidade da IIma. Sra. Presidente da Cârnara
Municipal de General SampaiolCE.
16.2. Fica designada como Fiscal de sontrato, o requisitante da dernanda, o servidor pirblico o
Sr. Francisco Celito Rodrigues de Souza, portaria n" 04120251"

16.3. Na ausência do servidor supra designado, este designará servidar lotado na Câmara
Municipal de General Sampaio/CE, para a sua substituição.

CLÁUSULA DECTMA SETTMA - I}AS ALTERÀÇÕES
17.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela discipiina dos arts. 124 e seguintes da Lei
tt" 14.133/2A21.
T7.2. A CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
17.3. Registros que não caraçterizam alteraçâo do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebraçâo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.13312021.
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cLÁusuLA tsECrMA *rrAvÂ - Dos c,*.süs omrs§*s
18.1. Os casos omissos serão deÊididos pel* C*NTRATAN"E, segundo as disposições contidas
na Lei n' 14.13312ü21, e dexiais nsffnâs estadr.mis aplicáv*is *= subsidiariamente, segundo as

disposições ccatidas na Lei n' 8.*78/1990 - Código de Defesa da Consumidor e norÍnâs e

princípios gerais dos co*Íratos"

CLÁU§ULÂ YIGE.SIMÂ * }À FUELICAÇÃO
20.1. Instimbirá aa ccntrnt**te divulgar o presente instrumento na imprensa oficial e/ou Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na larma prevista ao art. 94 da Lei 14.133 , de 2ü21,
bem conra na respectivo sitic efiçial na Inter*et, em ate*ção ao art. 91, caput, da Lei *." 14.133,
de 2fr21, e ac art. 8o, §2o, da Lei n. 12.527, de 2C I 1, *lc art. ?o, §3o, inciso Y, do Decreto n.7 .724,
de 2ü12.
2A.2. Cotforme s disposta no art. t76 da Lei rlo 14.13312*2[. a Câmara Municipal de General
Sampaio/CE, nãc tem a obrigaçãa ainda de publicar c referido Edital no Portal Nacional de
Contratações Fúblicas - PNCP, pela fat* de que o município não ter 20.SSü habitantes, sendo
publicado o exh'ato de contrato *a f*r:rra prevista na referida !ei.

CLÁU§ULA YIGE§IMÂ TRIMETRA * BÜ FSB.O
2i.i. Fica eleito e Fcro d*sta Ccmârcâ pâra dirir*ir eve*tuais dú.ridas decarrentes da execução
deste contrato.

As partes contratantes obrigam-§s psr si e por seus sn**§s*Íss, a qualquer tífulo, cumprir o
presente contrata. §, p*r estarÊffi j*stas e cantratadcs, assinam o presente instruinenta em 03
(três) vias de igual teor, o representante do ÇSNTRÂTÂNTE e ô representante da
CÜNTRÀTADÀ, junÍam*nte ccm as testemunhas, abaixr: e a tudo ilrese$te, parâ qLle se

prcduzam os efsitos legais.

General Sampaio/CE, 2ü de janeiro de 2$25

{
/YZ7íâ-4q-
Sarnrra Peixota

Presidente da Câmara Municipal de Geaeràl
Sampaic

CONTRÁ.TAI§TE

D*mingos Santos Lopes
*arningos Denes Santos Lopes-ME

CüT{TRÁTAI}A

01

TESTEMITNHA§:

$5tlrs ;tilsS Fállx. S/F,|, Ér*ftlrô, {:HSIt êe"SB'ôtàti, $snr*rÊl S6i"npâtü-f.}lt
Éi.t11inlij tã+1,'É*Ísr\1ur\iet|Lel,iABneÍàldb#lt'r,aril.e*!r}'r ,/ Sid1ri í:&rflâràsiêr\êr,Bliô8r"rrt)sis,qg.§r3v.tlf

eírúi:i: tl\]tF) tlà, t).*.r*à*à g{àuf}f}t:rr"§? I l-rrrrê, {§$j} ãjÀÉi?,.1txjtÊ

Ncme:
CPF/MF:

02.
Nome:
CPFiMF:

r
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